
 

 

 

Circular nº 24/2013 
 

24 de Setembro de 2013 

 
 
 
Assunto:  CERTIFICAÇÃO ENERGÉTICA DE EDIFÍCIOS: PQ, TIM3, TIM2, TQAI e TRF 

Nova regulamentação a partir de 1 de Dezembro de 2013 
 
 

 

 

Caros Associados, 

 

Nova Lei n.º 58/2013 – Substitui DL n.º 79/2006 relativamente aos Técnicos do SCE. 

Sessões de Esclarecimento em Lisboa e Porto. 

 

Com a recente publicação do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de Agosto, e a Lei n.º 58/2013, de 20 de 

Agosto, entrará em vigor, em 1 de Dezembro próximo, a nova regulamentação, relativamente à 

Certificação Energética de Edifícios. 

 

A Directiva n.º 2002/91/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, relativa 

ao desempenho energético dos edifícios, tinha sido transposta para o ordenamento jurídico nacional 

através do Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de Abril, que aprovou o Sistema Nacional de Certificação 

Energética e da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios, do Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de Abril, que 

aprovou o Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios, e do Decreto-Lei n.º 

80/2006, de 4 de Abril, que aprovou o Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos 

Edifícios. 

 

Com a posterior publicação da Directiva n.º 2010/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de 

Maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios, foi reformulado o regime estabelecido 

pela Directiva n.º 2002/91/CE, havendo necessidade se proceder a nova transposição, o que veio a 

acontecer por via do Decreto-Lei n.º 118/2013, que introduz alterações ao sistema de certificação 

energética passando, aparentemente, a condensar num único diploma as matérias tratadas 

anteriormente nos três diplomas. 

 



 

 

 

Na verdade não é assim. A qualificação dos técnicos passa a estar estabelecida na Lei n.º 58/2013, e, por 

outro lado, tanto um diploma como outro assentam em Portarias a publicar por diversas entidades 

tutelares para fixar aspectos não resolvidos nos diplomas já publicados. 

 

A APIRAC tem contestado a revisão introduzida, tendo mesmo apresentado em momento anterior à 

aprovação do pacote legislativo proposta de alteração aos grupos parlamentares e ao Presidente da 

Comissão de Economia e Obras Públicas, em resultado de audiências prévias na Assembleia da República 

e ao Secretário de Estado da Energia. Após a publicação dos documentos, o trabalho da APIRAC em torno 

dos novos diplomas continua e, quer na Comissão Tripartida, da qual faz parte, quer junto da ADENE, tem 

intercedido com novas propostas para que esta transição se faça com o mínimo de custos e problemas 

para as empresas e técnicos. 

 

Para tratar os temas em aberto e as implicações decorrentes das novas disposições na vida das empresas, 

a APIRAC irá realizar dois encontros, nas cidades de Lisboa e Porto. Os encontros têm a seguinte 

calendarização: 

 

LISBOA | 09 de Outubro – 17H00 

 Picoas Plaza, Auditório do Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL) 

 

PORTO | 11 de Outubro – 14H30  

 IEFP Bairro do Cerco, Auditório do Centro de Formação do Porto 

 

 

As inscrições provenientes de empresas Associadas, embora gratuitas, são limitadas aos lugares 

existentes, devendo os interessados fazer a inscrição prévia junto dos serviços da APIRAC nos contactos 

habituais, indicando nome de participante, entidade representada, Associação a que pertence e o número 

de Associado, por meio do envio de ficha de inscrição que juntamos à presente Circular. 

 

Outros participantes deverão solicitar previamente credenciação de acesso junto dos serviços da APIRAC. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção da APIRAC 

 


